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DECRETO N^ 120/2024

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA

PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO

ELETRONICQ N" 031/2024.

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela

Pregoeira e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n° 031/2024,

objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de cesta básica com itens alimentícios e de

limpeza, uma vez que os produtos irão compor cestas básicas para distribuição a famílias em estado de

vulnerabilidade, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata

anexada no referido processo:

FORNECEDOR Valor Total RS

HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA R$216.000,00

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.

lporã‘PR, 08 de Julho de 2024.
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO
SERVIDOR JHQRDAN GENARO BOTITANO. E DÁ OUTRAS

RESOLVE:

PROVIDÊNCIAS.I - Conceder, no dia 01 de julho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora

TAINA BOTLRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 13.539.963-9 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMLMTÁRIO DE SALDE - NOVA SANTA HELENA.
nomeada através da Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio de 2014,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LLIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Ari. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de julho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

JHQRDAN GENARO BOTITANO. brasileiro, portador da Cédula
de Identidade RG n°. 10.549.739-3 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF
sob n°. 081.753.539-02. residente e domiciliado nesta cidade e

comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor Público Municipal,
aprovado em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria n°. 1693/2022, de 13

de dezembro de 2022, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde,

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de julho de
2024,

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Iporá-(PR). 08 de julho de 2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de julho de
2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntifica(lor:70CE355D
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1205/2024 Iporâ-(PR), 08 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A
SERVIDORA ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiíicador:E9D5A700SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GON ERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1207/2024o disposto no An. 34 da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ANTONlO LIMA
GONZAGA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.RESOLVE:

SÉRGIO LllIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-401/2024;

I - Conceder, no dia 05 de julho de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANA

PAULA .MOLINARI CANDEIAS, brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 12.452.356-7 - SSP/PR. e inscrita no
CPF/MF sob n°. 080.488.759-42. residente c domiciliada na cidade e

comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de MÉDICA
VETERINÁRIA, nomeada através da Portaria n®. 185/2023 de 10 de

fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor ANTONlO LIMA GONZAGA.

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
8.371.249-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 049.015.629-36,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná,
nomeado no cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, lotado
na Secretaria de Administração, Segurança Pública e
Desenvolvimento, férias de 10 (dez) dias, referente ao período
aquisitivo de 05/03/2020 à 01/03/2021 a contar de 10/07/2024 à
19/07/2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de julho de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.Iporã-(PR), 08 de julho de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Iporã-(PR), 08 de julho de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:FF432477 Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:745E5200GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1206/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N“. 120/2024
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OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
 R$21.10

2943 FONTE: 1052 Transf. CFM - Compensação Financeira de
Recursos Minerais

03.03. ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁIUOS
041220005.2.011000 MANUTENÇÃO DAFUNERÁRIA
MUNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica.

3.3.90.47.00.0000
CONTRIBUTIVAS,

R$ 3.000,00

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA
PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENTADAS AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2024T

O Prefeito Municipal de Iporü-PR, no uso de suas atribuiçCes
legais,

RESOLVE:

455 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
 R$53.221.10

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

121220034,2.028000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DIÁRIAS

SOMA,

PESSOAL3.3.90.14,00.0000

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n“
031/2024. objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento
de cesta básica com itens alimentícios e de limpeza, uma vez que os
produtos irão compor cestas básicas para distribuição a famílias em
estado de vulnerabilidade, tendo sido declarada vencedora a empresa
abaixo especificada, nos termos da ata anexada no referido processo: CIVIL ,R$ 5.000,00

516 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA,
561 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA.

R$5.000,00

,R$ 10.000,00

Valor Tolal RSFORNECEOOR

HAKÜUR DISTRIBUIDORA DE ALl.MENTOS LTDA R$2I6.000.QQ

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

579 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610010.2.019000 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE
ESCOLAR MUNICIPAL

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA. R$ 30.000,00

Iporã-PR, 08 de Julho de 2024.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicadu por:

Rüsane Silva Dos Santos

Código Identificador:5B530ClC

693 FONTE: 102 FUNDEB 30%

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

799 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
MATERIAL

....R$ 19.767,90

3011 FONTE: 31215 Repasse FNDE/ETI Escola Tempo Integrai
Ex.Anterior(es)
3.3.90,36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

822 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
123610029.2.066000 EQUIPAR ESCOLAS MUNICIPAIS E
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE..

3072 FONTE: 31215 Repasse FNDE/ETI Escola Tempo Integral
Ex.Anterior(es)
4.4.90.52.00.0000
PERMANENTE..

3075 FONTE: 107 Salário Educação
04.02. DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

123650011.2.018000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO INFANTIL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO,

R$41.000,00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL
 R$ 19.792,00

MATERIALEQUIPAMENTOS
 RS 9.896.00

E

DEMATERIAL

,RS 16.000,00
933 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

MATERIAL

....RS 20.000,00

DEMATERIAL

 R$ 45.000,00

DE3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 059/2024 REPIIBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de iporà. Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1861/2023, de 18/12/2023, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/12/2023, edição de n°2922, resolve:

Art. r - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
2.245.598,81 (Dois milhões, duzentos e quarenta e cinco mil,
quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e um centavos),
destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s) Secretaria(s), em
conformidade com o que segue discriminado;
03. SECRETARIA iMlNIClPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
SEGURANÇA PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220003.2.005000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.14.00,0000 DIÁRIAS ’ ,R$PESSOAL CIVIL

5.000,00
227 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3.90.35.00.0000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA
10.000,00
249 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
041220003,2,043000 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR
3,1.90.13.00.0000 CONSTRIBUIÇÕES PATRONAIS

RS

RS

5.000.00

313 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
061820004.2.010000 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO .RS

25.000,00
351 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3.3,90.36,00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA

368 FONTE: 000 Recursos Ordimirios (Livres)
03.02. DEPARTA.MENTO DE RECURSOS HUMANOS

041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.3.90.47.00.0000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E
CONTRIBUTIVAS

414 FONTE: 512 CIDE (Lei 10866/04, Art. 1°B)

RS 5.000,00

RS 200,00

945 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
MATERIAL DE3.3.90.30.00.0000
RS 250,47CONSUMO

961 FONTE; 153FNDE-PM1 PDDE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
PESSOA FÍSICA RS 22.000,00

969 FONTE: 104 25% sobre demais Impostos vinculados à Educação
RS 243.706.37

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAUDE

05.01. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
103010015.2.029000 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA
SAÚDE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

1192 FONTE: 303 Saúde Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
3.3.90.40.00.0000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ R$ 19.516,35

SOMA

,R$ 10.000,00
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